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MODALIDADE CONVITE N'001/2021 - l" Semestre de 2021

DATADEÀBERTURA 0710112021

IIORARIO 10h30min

OBJETO

Contratâção de pessoa jurÍdica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a COLÉGIO

ESTADUAL DOM PEDRO II, no município de VILA

PROPICIO conforme Anexo I - Termo de Referência, integrante

deste Edital.

TIPO

VALOR (R$)
VALOR EM EXTENSO R$: 70.364,84 (S€tenta mil, trezcntos e

sessenta e quatro reais e oitentâ e quâtro c€ntavos)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
Colégio Estadual Dom Pedro ll - Assunçáo de Goiás Bua Bahia

Od- 07 Lt 02 Setor Centrai ou solicitar email.

52049833 @ seduc.qo.qov.br Fone: 62 3404-1010.

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

Colégio Estadual Dom Pedro ll - Assunção de Goiás Ruâ Bâhia

Qd- 07 Lt 02 Setor Cenlral - Vila Propicio

TELEFONE (62) 3404-1010

E-MAIL 52049833 @ seduc.oo.oov.br

PROCESSO ELETRÔNICO SEI 2020.0000.605.1311 I 520 49833

INTERESSADO Conselho Escolar Dom Pedro II

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Geréncia de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd.71,ne212, Seto. Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Gôiâniâ , cO

a o: llEDITAL DETÚI(

Menor preço por Lote
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O Presidente da Comissâo Especial de Licitação do Conselho Escolar Dorn Pedro II,
designada pela Portsriâ n' 00U2020, de 27/0512020, toma público aos interessados, que estará reunida às

10h30min do_die_0]j9_q!_dg_2021, no Colégio estadual Dom Pedro II, Rua Bahia Qd. 07 Lt 02 Setor
Central Assunção de Goiás município de Vila Propicio/ GO, a fim de receber, abrir e examinar
Documentação e Propostas de empresas que pÍetendam paÍicipar do CONYITE n. 00U2021, tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, destinado exclusivamenle à oarticipacão de microemoresas e emoresas de oeaueno

co determinÍt do 7' da Lei Estadual n' 17.928/2012 conforme disposições na

Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 7020, da Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e

alterações posteriores, a ki Complementar n" 123/2006, da Lei Complementar Estadual n" 141, de 24 de
julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
âutomaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

Ll Contrataçâo -dc empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender a COLEGIO ESTADULA DOMPEDRO II, no município de \IILA PROPICIO/GO, que
integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,

§1', da t ei Federal n'8.666193.

1.3 A avença se efetivará por meio de coÍr[rato, con] yigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatuta,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal,

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas qumto ao Editâl e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail: 52049833 @seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à Rua Bahia Qd. 07 Lt 02 Setor Central Assunção de Goiás município de Yila
Propicio/ GO, até 02 (dois) dias útcis antes da data fixada para abertuia da sessão pública.

2.2 O edítal poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairâ do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a âdministração o licitante que
não o fizer até o segundo dia údl que anteccder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrêncir, a

abeÍura dos envelopes com as propostas enl convite, tomada de preço ou concurso, ou a realizaçio de leilão,
âs falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terír efeito de
recurso.
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2.2.2 A ímpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impsdirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela peninente", nos termos do art.4l, §3', da Lei Federal n" 8.66ó193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo âdministrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados
de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,
documento que compÍove aptidão do signatiário para representação da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daque.le que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data pâra realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificaçâo no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos lermos do §4" do art. 2l da Lei Federal n'8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitântcs, bem como eventuais alterações no edital, estz.rão
disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,
alegarem desconhecimento dos mesmos.

3.1 Somente poderão participar do prcsente Convite empresas, especializadas rro râmo, legâlmente
constituidas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Editâl.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser âpresentada documentâção comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliâr todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e nâo aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Editai e na
legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a caryo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e pÍopostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências
do Edital;

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os Íatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lavr ata circunstanciâda a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisóes que
vierem a serem tomadas:

3.4,5 Ilformar os recursos que porventura forem apresentados cootra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à âpreciação superior as decisÕes proferidas pela Comissão;
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3.4-7 PÍomover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de ayisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-rnail institucional da Unidade Escotar, Diário
Oficiâl do Estado - DOE e Diário Oficial da Llnião, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitâção contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte Íntegrantes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, parâ todos os efeitos legâis:

ANEXOI Termo de Referência
ANEXO II Cafta de ApresentaÇão da Documentação
ANEXO IIÍ Declaração de SujeiÇão do Editâl
ANEXOIV Cartâ Propostâ

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minutâ Contrâtual

ANEXO VT Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual

4.1 A participação na licitaçâo importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

4.2 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representaÍ mais de um
licitante.

4.3 NAO PO ERA ARD P TICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estâdo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissoluçâo ou
em liquidação;

Rec ão extra udicial de forma â sibilitar a habili de maior
de IDA DE PARTICIPAR.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerôncia de Licitaçáo

Quinla Avênida, Qd. 71, na 212, Setor Lesle Vila Nova CEP:74.643030
Gôiâniâ - GO

4

T 4

a) As Empresas em Recuperacão Judiciâl qge tiver a CeÍtidão emitida pela instância judicial competente. oue
ateste oue a interessada está aDta econômica e financeiramente a DarticiDar de procedimento licitatórios. nos
termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comprovaçâo de acolhimento iudicial do Plano de Recuoeraçâo. nos
termos do art. 58 da l-ei Federal n" I 1 ..l0l /05. em caso de recuoeração judicial; ou homologação judicial do

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estâdual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logísticâ da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
Goiás, circunstlnciâ que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no aí.97,
parágrafo único, da Lei Federal n'8.ó66193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4,3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assirn a empresa
ou instituição da qual tal servidor sejzr sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fÍsica ou jurídica poderá representar mais de uma firna na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

ô§



4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressanlente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à
matriz, sendo obrigatória, também, a apresentaSo de todos os documentos que comproYem a

regularidade fiscal e trabalhista da filial.

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas ey'ou documentos que não forem
entregues direLamente à mesma, no horário e datâ estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)

minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Conrissão de Licitâção.

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentâda em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subiEm 4.6 do iaem 04 DA PARTICIPAÇÃO, desrc editxl em papel timbrado,0l
(uma) via encadenrada, contendo o número do CNPJ, Inscriçóes Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem lumeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datâdâ e assinada pelo
representante legal da empresa de alimcntos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentâdos em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por canório competente ou pela Comissão Esnecial de Licitação da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 dal*iFederal n" 8.666/93.

5.1.? Para Jirc de habilitação, os Licitantes CONWDADOS PODERÃO apresentar, devitlamente
homologado e atualizado, cadastro no CA-DFOR e .rs empresas INTERESSADAS DEVERÁO
obrigatoriamerúe apresentat o CADFOR - da SUPRILOG da Secrelaria de Estado da AdministaçAo do
Eslado de Goitis - SEAD, sita àAv. Repúblíca do Líbano, n" 1.945, 1" andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-
125 - Goiônia - GO * Telefone: (62)3201-6515/6516.
A Licitante regularrnenle cada$mna, que apresenttr o CRC - Certifuado de Registto Cadastral,
devidamente atualizldo, lica desobrigada de apÍesentor os documentos relalivos à Habiütação Jurítlica
(üem 5.2) exceto letra a e b. à Regularidade Fiscal e Trabalhista {5.3) e Regulari.dade Econômico-
Fiaanceira (5.4), desde que os referidos documentos íntegrantes do Certifuado estejan aÍualizados e em
vigên.cia, sendo assegurado o direilo dc apresentar a documenlação que estiver vencida no CRC,

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Ouinta Avenidâ, od.71 , nç 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia " GO

5

N

àÊ

I

seríêtârie ds I

ertado da 
l

Educação 
I

I

4.6 As licitantes interessadas dcverào aplesentar no dia, horário e locâl de abertura dcsta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a docuÍnentação e proposta exigidas
neste ilstrumentô, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítu]o
*DOCIJMENTAçÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas paÍes externas além
da raáo social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: CONSELHO ESCOLAR DOM
PEDRO II - CONVITE N'OO1/202T".

5.

CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II

coNVrTE N. OOí/2021/CÓD|GO DA ESCOLA 52049833
ENVELOPE N' Oí - HABILITAÇÃO
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atualizada e reguLaizado dentro do envelope n' 0t - DOCUMENTAÇÃO, ob na falta de órgão do
Estado para enússão do CADFOR, deverá apresentar o SICAF ou CADAS TRO MUNICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística dâ Secretaria de Estado dâ Administração
do Estado de Goiás, somente é dispcnsado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apresentâção da documentação exigida.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outoÍgando ao

seu rcpresentante poder paÉ responder por ele e tomâr as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e âbertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

inteposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa juídica no caso
de instrumento palticular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representânte não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrâto Social em vigor, devidamente registrado, em se tratândo de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades poÍ ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administrâdores.

e) Inscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.

0 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratândo de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização parâ funcionamento expedido pelo órgão
compcteote, qurrrdo a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscsl e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabâlhistâ será comprovada mediante a apresentação de

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, peÍinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria dâ Receita Federal do.Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntâmente
com à Contribuições Previdenciárias (Seguridade Soeiat - INSS).

Secretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
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5.2 Da Habilita@o Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, confbrme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federâção onde â
Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade pffa com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do MunÍcipio, ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

f) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Irscrito eril Dívida Ativa - Negativa, expedida pela SecÍetarja de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativâ âo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federâl - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.M0l2oll.

i) Caso a participação no certame seja dâ matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS tETMOS dA LEi.

5.4 Da Qualifi cação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de bens para pronta êntrega, não será exigida da microempÍesa ou empresa de

pequeno porte, a apresentação do balanço pâtúmonial do exercício sociâl.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
CâÍório Distribuidor da s(de da Licitante, com iÍldicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da propost2. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deveá ser apresentada Certidão de todos os CaÍórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filiâI, â Ceitidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

a) No mínimo 01 (uma) Declaracão fornecida por pessoâ jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitanie já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestâdo/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável
por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer docunrento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresâ licitante
foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção
Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente . demonstrândo que a emDres â está aDta Dara o seu
funcionamento resular ê comercializâcão do Droduto Dertinente oo ot ieto da licitacõo (ulimentos de

1 \ 
"JP@'Secretaria de Estado da Éducaçâo - SEDUC
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A qualificaçâo técnica será comprovada mediante a apresentâção de:
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origem vegetsl. animal. minerâl ou orocessado). O Alvar'á mencionado acima terá validade até o dia 3ll12
do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente com as demais documenraçôes, DECLARAÇÕES conforme
modelo constante do Anexo II e IIl.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comprovaÇão da condicão de Microempresâ ou de EmDresa &: Peoueno Porte. ou ouando
houver alteracão contratuâl que altere os dâdos emDresa. tais como: endereco. catesoria. ouadro
societário. obieto comercial e câDitâI. os licitantes deverão ânÍcsentar Certidão Simolificada. emitida oela
Junta Comerciâl do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no
referido documento â sigla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § 1" do artigo 43 da Lri
Complementar n" 12312006, alterado pela Lei Complementff n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja

alguma Íestriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelâmento do débito, e emissão de eventuais
ceÍidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será regisúado pela Comissão Especial de Licitação em
ata, com a indicação do documento necessáÍio para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização dâ documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍt. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

promotora do certame, preferencialmente em até 01 (um) dia ú antes da data marcada Darâ âberturâ
da licitacão

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissâo nâo
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

SecÍetarla dê Estado da Educação - SEDUC
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5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte âpresentarem no cename toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta

contenha alguma restrição.

5.ll Os documeÍrtos relativos à habilitação (Envelope n.'l) e à Proposta (Envelope r. " 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por caÍório
competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar
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e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessentâ) dias da data
de apreserúção da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da âbertura dos envelopes, quer posteriormente, a
âpresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo enyelope de
documentaçâo.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II

coMrssÃo DE LrclrAçÃo
coNvÍTE Ne. OO1/2021ICÓD|GO DA ESCOLA 52049833

ENVELOPE N9 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua prooosta levando em consideração os preÇgr eslitrEdas arlad lQ
Conselho Esco lar Dom Pedro conforme Anexo I - Termo de Referência, para fornecimento de Gêneros
Alimentícios, objeto da presente licitâção, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os dizcrcs
mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇAO, impressa em papel timbrado, encademada,
contendo os números do CNPJ, I-nscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em língua
portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de RefeÉncil, em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciajs escritas à margem ou cntrelinhas que

comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas sercm numeradas seqlrenciâ lmente, com todas as

páginas rubricadas, sendo a última página. datâda e assinada Delo representantc legal dâ cnlpresa licitante
com poderes parâ tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
demâis custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Enftetanto, as empresâs enquadradas no rcgime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverào
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações intemâs, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administrâção Pública Estadual Diretâ e suâ-\ fundaçôes e autarquias, ficando mantido o cródito, observado,
denffe outras coisas, a transferência do valor conespondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitântes deverão apresentaÍ suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
limpido que, para fins de participação no certame, para as empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Nâ fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrff a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de

Educação não é contribuinte deste tributo.

ôs
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6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda coÍente nacional, admitindo-se âpós a
vírgula somente 02 (duas) casas decimâis, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitrírio e total por item), e, por extenso
global.

6.3 O disposto no item 6.1.1 não se nDlica às empresas oDtântes do Simples, Surrersimples e aos
Microemoreende Individuais. O Conselho Escolar realizarâ consultâ no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaL/optântesimples/consultâroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo dc seu representante legal, a posição que ocupâ no coltrato socia], sua nacionalidade, estado
civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da contâ corrente e a agência da lnstituição Financeirâ em que â empresâ ó
correntistâ.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo fV, a contar da datâ de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendô divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassiÍicada a oroposta. cuia especiÍicacão estiver INCOMPÀTIVEL com o (s) obieto (s)

especificado (s) nos ânexos constântes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotâção parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
reque:idos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

ó.[0 São expressamente , ficando a

licitante obrigada, perânte o Conselho Escolar Dom Pedro II pelo exâto cumprimento das obrigaçõe\
deconentes desta I icitâção.

6.11 Nâo será levada em consideração a proposta que não estiver deyidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovâdo para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atendeÍ às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedinrento
licitatúio, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste casô, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o consÍante do Anexo I - Termo de Referência

Secretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
Geréncia de Licitação
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7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAçÃO receberá em envelopes distintos e fechâdos ou lacrados contendo, os documontos exigidos para

habilitaÇão e prôpostâs.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultâdo se presente todos os licitântes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios parâ posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lawârá ata como de I-ei, publicando o resultado no murâl da
unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às pârticipantes.

7.3. Oconendo a hipótese prevista ro item anterior, os envelopes contendo as propostas permaneccrão.
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficardo em poder daquela até

que sejajulgada a habilitaÇão.

7.4. Será procedida a abeíura dos envelopes contendo as propostas dâs licitântes habilitadas, após
transcorido o prâzo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia exptessa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inâbilitadâs ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentaçáo e proposta, serão lawadas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. issão Es I de Licita râ over dili as em ual er fase da lio
termos do § 3'. do aú. 43 da [,ei Federal 8.ó66193. nara esclarecimentos e dúvidas.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o afi. 45
da l-ei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3,

8.1.2. Será dcclarada vencedora a proposta que apresentar ry!9lpE§9_pgl!g!9, desde que atenda a todas
âs exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será âdiudicâdo acima do valor estimado no termo de referência
anexo I er visto através dc im o fundamentada nas cond en

Drevistos neste editâ1.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

*\r#
€»
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7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitântes inabilitadâs, devidamente
rubricados, até o térriino do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Fcderal no

8.666/93, e serão deyolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.
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c) Apresentarem propostas âltemalivas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagern baseada
nas propostas das dcmais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o aÍ. 30, § 2'da Lei
Federal n" 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do aÍ.45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empÍesas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizaÍá
o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8,5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da ki Federal n'8.666193.

8.1 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostas ocorerá dando-sc conhecimento do resultado, cnr sessãr)

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licilantes
8,2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de

resulÍado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do Estado (§ l'do art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentiírios

Dotação Orçamenúría: 2020.2401.12.361. 1008.20i9.03. 109.90- FNDE
?o20.2401.12362.1008.20r 9.03. 109.90- FNDE

2020.17 50.12.361.1008.2019.03.240.90 - TE
2020.17 50,t2362.1008.2019.03.240.90 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109-FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

..',.Valor total cstirlado: R$ 70.364,84 (Setenta rnil, e trczentos e sessenta e quâtro rcnis e oitcnta e

quâtro celrÍavos)

10.1 Transconido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitâtório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II, para adjudicaçâo do (s) seu (s)

produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-sc após, para respectiva
(s) assinâtura do contrato.
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I l.l 0 fomecimento deyerá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocâção da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contÍatâção, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que
estabelece o art. 64, caput e §1", da Lei Federal n'8.ó66193.

11.2.1 Quando da assinatura do contrato a contrâtada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro InforÍnativo dos Créditos niro

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos te{rnos do art. 6, I, da t-ei Estadual n'
t9.754/2017:

b) Certidão Negâtiva de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

AdministÍação Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estâdual n" 7.42512011.

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de confonnidade com o

Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os

requisitos, serâo atestados, caso contráÍio, o fornecedor deverá realizar as adequaçôes pertinentes e até

mêsmo a troca do objeto, se necessário, paÍa atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções
legais cabíveis ao caso.

11.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da âdministração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

11.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l' do Art. 65 da Lei n' 8.666/93.

ll.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta cxpressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I1.8 Quando do fornecimento, as ouantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as

datas Dodem ser modificadas de modo eue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com
a de[randa mensal , tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-I9);

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação, o
CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II poderá, nos termos do § 2", do Art. 64 da Leí 8.666193 e
alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da prirneira classificada, inclusive quanto âo preço.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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12.1 O fornecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem de
Fornecimenlo, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar Dom Pedro II.

l?.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos denÍro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem mânifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Rcferência, a critério
do Conselho Escolar Dom Pedro II, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais
deverão ser submeaidas a testes necessários.

12.4 DE!'ER-Á SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊS) INTEGRANTT"S DO
CONSELHO FSCOLAR OU SERVIDORES DA I]NIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTAR-IA, para recebimento e aprovâção dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,
levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de
Referência.

12.5 Os integrantes indicados,_respeitando o poder discricionrário, buscando atender o ansero público de obter
alimentos de qualidade, TERAO A OBRIGA ÇÃO DE EMITIR UM A A
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Declamçãô rejeitândo, se for o caso, quando esses não âtenderem os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÂO pO CONTRATO deverír ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações peíinentes a essa atribuição.

lZ.7Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educagâo. a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Editâl.

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do penintsntc
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e legislação
pertinente.

13.1.1 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertuÍa dos üabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarcm, hipótese em que tal comunicâção não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite câbe recursos nos casos e formas detcrminados pelo art.
109 da I-ei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contâr da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Dom Pedro lI, por meio da Comissão Especial de
Licitâção competente.

13.4 Interposto o recurso! será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02
(dois) dias úteis.
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13.5 O RECIIRSO será dirigido âo Presidente do Conselho Escolar Dom Pedro II, por intermédio da
Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados
do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata
o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-1o subir devidamente infornrados.

13.6 Subindo o rccurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a suâ decisâo no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

t4.l O pagamento será efetuado_g1glgqiyggpg4l@ em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trintâ) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notâs fiscais
Eletrônicas, deyidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Dom Pedro II, para soiução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediânte emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidentc do Conselho.

14.3 O Couselho Escolar Dom Pedro II, pagará, à contratada, o valor do fomecimento, em parcelas mensais

de acordo com o Edital, e mediante apresentaÇão das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e

trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contÍato, em
compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do ârt. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

1-5.I Conforme disposto no lnciso lX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrâtiva, na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legat;

I5.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal rf 8.666193 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no aÍigo 79 da l*i Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por âto
unilateral da Contratada.

15-1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativâ ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contrâtante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da I-ei Federal n' 8.666/93, acârreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do anigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.
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l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, denffo do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracterizâ o descunrprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estâbelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes
regulamentares previstas, o contratado estrrá sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - lOTo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em finnar o contrato, ou ainda na hipótese de negâr-se â efetuâr o reforço da
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

17 - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍe do
fomecimento não realizado;

l7I - 0,7Vo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contÍato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar dâ data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Esfado da Educação.

16.5 As multas e outras sanções aplicadâs só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secreúrio de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editâl e dâs

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstâs nos incisos I, IU e Mo ârt. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso [V do aÍigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do inaeressâdo no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e â ampla defesa.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretariâ de Estâdo da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
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i7.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à fomalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'
9307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144,de?4 dejulho de 2018.

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decoÍente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante âos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei Estaduat n'9.307, de 23 de setembro de 199ó e da Lei Complementar Estadual
n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamenlo a CAIúAILA DE
CONCILLA.ÇÂO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAT (CCMA),
outoÍgando a esta os poderes para ürdicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciár'io parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I da lvÍinuta Contratual.

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão pârte integrante do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteirâ aceitação e submissão às normas
oÍa estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzidâ ou aumentada a sua quântidâde (r'espeitâdos os limites estabelecidos no art.65 da

Lei Federal n'8.666/93), sem que caibâ aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos
termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressâlvado o disposto no parágrafo único
do anigo 59 da Lei Federal n" 8.6óó193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento Iicitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante ao CONSELHO FSCOLAR DOM PEDRO II, pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edítal serão dirimidas de acordo com a ki 8.666193, de 21 dejunho de 1993
e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
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19.2 Após a âpresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeitâ às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto paÍa cumprimento do
contrato.



19.7 O desalenrlirnento de éxigências fcünxis uão essenciais, nilir rnrporl-àÍá oo afastilorentü da L,icritantí,
dssde que seja possível a aférição da suâ qualificação e ê exara cornplecnsío da su:r pÍoposta. Serdo que:
Eligências fuÍrn'Jis niio esscrtciais sirt, irrluelas cujo descumprin)cnto não acarrcte inegularidrLje no
pÍocedimento, em termos plgcessuais, . berll .coÍito não. impoúe grn vantagem a.um oü árris,licitínles eÍn
deurmento dot demais.

19.3 Não lrnvcndo erpêdiente ou oiorreido qu:rlquer r'ato superven ierüe que inrpeça â rerlizri:ãr-, do .ertanri
na data ntnrcadil, a ses:ão serí auturnxticiurdnte Ímnsferida pam o primciro dia útil sulisequcntc, no

.tnesmo horárlo e local. ânleriormúntl] estabelccidos, dcsde que nÍro haja comuoic4çáo.da Comissiio Esp(]ciai
de Licltação do Conselho Escolar dorn Pedro II da Secretaria de Estario da Educação,.em contrário:-..

19.9 E tlcJltild.r à Ccmjssào Fspecirl de Li.iriliio {ru Aut;riúd( Supcrior, cm qualqur'r frsc dr licitcçjo, a

prómoçio dc djligôncia a esclareier ou a côrnplenennr â insrrução rlo pioces'.sô, védãda â:üiôlusãó pôsteiiúÍ
drt docun]erlo ou ürformação que de!c|ia constru' originílrten te dx ProposlJ;

19..10 O rcprcsentante ou preposlo só podc:ri maniiestar durantc c, procedinrert() liciLiLtório caso apiisqnle
no Ervciop,r 0l (doctrrnt ntaç:ão), dt--cusrcct0 p|ocuralóiio c iccrtir.llri,: do representarte ou p;lllosto, conl
rt]corrrecrrlcnto dc ilrnla e auÍe,IiÇado tespcctivxntent(,..

lQ.ll Paru colhccimcn(o dos interc"sacic,s. (xpediu-ric o prcscnLc Fdirirl, que. terí su:r cópiri ífiÍada Do

quadro próprio áe avisos da Colégio estüdual Dom Pcdro tr, localizado na. Éúâ'Bâhia,Qd-:.07 ú'oz,setor
.Çentral -Assunção. de. coids -,Íila Propicio I GO be somo, Pubjicação ne:inipiénsa, estando a Comissão
Êspet:ial de Licitação à disposi$o dos iirtercssados no horário de 07h às llh e das l3h às 17h, pclo Fone/
(62) 3404/ 1010 nos diás úteis.

F€dêlais, Estâduais,e:MUdcipais e- pela Corrissão Especial de I-iciuçào do Conselho escolar Dom Pedro II
d?. SéàÍetaÍia de E§tado dâ Educaçâo.

COMIS§ ioio, aos .i 7 .

dias do rnês de

', Presidénte dâ Coriissão Espúial deLieitâçãô

na-ndl!

N
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1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrâto o fornecimento de gêneros âlimentícios para a Merenda Escolar, para
atender ao Conselho Escolar Dom Pedro II, no município de Vila propicio, conforme Edital e Anexos, de
acordo com âs quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte
integÍante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2, DA DEFINIÇAO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido
pela legislação especÍfica vigente, de acordo com as necessidâdes e conyeniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sânitária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusaÍ todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

2.5 Não serâo aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estaÍ embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro deÍeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitns embalagens nâs quantidades e medidas
especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e ô cotado, a CONIRATADA serh
comLrnicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQLTIRIDOS

19 &»
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3.1 O ob eto licitado deverá atender às se tes estimativas e tidades

R$: 85,00R$:8,5010

Àchocolatado em pó: acondicionado

ern embalagem plástica pc 8009,

contendo a identificação do produto,

marca do fabricantc. datr de fabricaçio

e prazo de validade.

01 KG.

R$: 428,00R$:5,35

Açúcar: acondicionado em embalagem

plástica pc 2 Kg, contendo a

identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de

validade.

02 KG 80

R$: í98,00R$: 19,80

AIho: bulbo inteiro e em bom estado de

conservação, de 1'qualidade, a granel, e

tamanho médio a grande, intacto e

firmc, sem lesôe. de origem fír'ica ott

mecânica

03 Kg

l0

R$: 60,00R$:4,00

Amido de milho: 1007o puro de

excelente qualidade, pó branco, fino e
de fácil escoamento, não devendo estar

empedrado e isento de sujidades.
Embalagem intacta de 500 $amas, na

embalagem deverá constar dâta da

fabricação data de validade e número do

lote do produto. Validade mÍnima de 6

meses na datâ da entre a,

KG 1504

R$:4.780,00R$: 13,90

Arroz tipo 1: grão longo fino tiPo I.

produto constituído de grãos de arroz

iOriza Sativa L. ). classe longo [ino.
submetidos a beneficíameuto c
classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da

Agricultura, safia recente. Embalagem
plástica com pc 5 kg, contendo a

identificação do Produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de

validade

o

KG. 20005

R$: 50,ooR$:2,50

Banana prata: tiPo Prata com 707o de

maturação, som
danificações físicas, casca integra. Isent
a de substâncias terrosas, sujidades,
pârasitas, laÍvas, resíduos de

2006 Kg
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defensivos agrícolas, odor e sabor

estrânho. Peso por
unidade de aproximadamente 1009. De

1" qualidade, não perfuradas. As pencas

de tamanhos médios, uniformes e sem
ferimentos.

07 Kg
100

Batata inglesa: o produto de qualidade
extra (ótima qualidade), sem defeito,
suficientemente desenr olvida, lilme e

intacta, sem broto, sem deÍ'eitos e lesões

de origem física ou necânica
(rachaduras, perfurações e cor1es). Coni
coloração uniforme, desprovidas de

odor ou sabor estraúo; sem material
terroso ou sujidade, libre de substâncias
tóxicas ou nocivas.

R$:3,90 R$: 390,00

08 Kg 20

Beterraba: Frescas de ótimá qualidade,
compacta, Íirme de coloração uniforme,
aroma, cor e sabor típico da espécie, em
perfeito estado de desenvolvimento.
Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e aparência.

Isento de: sujidade, insetos parasitas,

Iarvas, rachaduras. cofles e perfirrações.

Peso e tamanho adrão.

R$: 3'50 R$:70,00

09 Kg 20

Cebola: de cabeça, tamalúo médio a

grande, nova, de i' qualidade, com
casca, compacta e firme, sã, sem

rupturas, sem lesões, isenta de partes
pútridas, livre de enfermidades

R$:310 R$: 64,00

r0 Kg

Cenoura: in natura, selecionada, de l'
qualidade, sem lesões, sem rachadums ou

cortes na cascâ, de tamânho uniforme média

a grande, firmc e sem impurezas, grau de

maturâção, que permita suportar a

manipulaçâo, o lranspone e a conservação
em condições adequada de consumo.

R$:2,30 R$:66,00

l1
10

Coco ralado industúâlizado: Coco
ralado elaboÍado com endosPerma
procedente de frutos sãos e maduros.
Aspecto - fragmentos soltos, cor -
branca, cheiro e sabor PróPrios,
umidade máxima 47o. Não Poderá
apresentar cheiro alterado ou rançoso.

Embalagem integra de 100 gramas, na
embala deverá constar data dâ

R$:2,90 R$:29,00
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fabricação data de validade e número do
lote do produto. Validade mínima de 6

meses na data da entrega.

t2 20

Creme de leite: tradicional,
âpresentando teor de gordura mínima de

25Vo, eslerihzado, embalagem com no
mínimo 2009, contendo identificação do
produto, mârcado fabricante, prazo de

validade e peso líquido.

R$:2,90 R$:58,00

13 Kg 10

Chuchu: Aparôncia fresca e sã, ótima
qualidade, compacto, firme de

coloração uniforme, aÍoma, cor e sabor

típico da espécie, em perfeito estado de

desenvolvirnento. Não serão permitidos
dano: quc lhc altcrem u conformaçào e

aparência, Isento de: sujidade, insetos
parasitas, lan'as, rachaduras, coúes e

erfura s. Peso e tamanho drão

R$: 3,00 R$: 30,oo

t4 Kg

Extrato de tomate: concentrado de

frutos maduos, sãos, sem Pele e sem

semente. Acondicionado em embalagem
de 84O gr, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de

fabric ao de validade

R$: 6,90 R$:2o7,oo

15 Kg. 20

Farinha de mandioca: fabricadas a

pdtir de matédas primas limpas, isentas

de mâtéria terrosa e parasitos. Não
podem estar úrnidas, fermentadas ou

rançosas. Produto obtido
pela ligeira torração
da raladura das raízes de

mandioca (Manibot utiiíssima)
pre\ iamcnte Jerclscada. lavada. e isentS\

do radical cianeto. Embalagem
integra de 500 gramas, na embalagem

deveú constar data da fabricâção data de

validade e númcro do Iote do produto.
Validade mínima de 6 meses na

data da entre

R$:8,30 R$: í66,00

16
Kg 40

Farinha de trigo: Tipo 1, enriquecida
com ferro e ácido fólico, 1007o pura de

excelente qualidade, pó branco, fino e
de fácil escoamento, não devendo estar

empedrado e isento de sujidades
Embalagem intacta de lkg, na

embalagem deverá constar data da

fabricação dâta de validade e número do

R$:3,90 R$:1s6,00

22
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lote do produto. Fardo 10x1kg.
Validade mínima de 6 meses na data da

entrega.

17 90

Feijão carioca: submetido a

beneficiamento e classificação de

acordo conr padrões estabelecidos pclo

Ministério da Agricultura, safra recente-

Acondicionado em embalagem plástica
pcl kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade.

R$: 6,95 R$: 625,50

18 LT..[ 7
Fermento Royal: Fermento em Pó,
pote com 1009. R$:2,60 R$: í8,2o

t9 PC
2

Granola: Tradicional embalagem de

400 grâmas, Granola tradicional com
aveia em flocos, açúcar mascavo, flocos

de trigo, gordura de palma, extrato de

malte, uva passa, maçã, mel, flocos de

arroz. farelo de trigo, Iinhaça dourada.

fariúa de castanha de caju, castaúa do

Pará, castanha de caju, coco ralado,
gergelim preto, aroma natural de

baunilha e aroma

R$:8,ü) R$: 16,00

30

Iogurte: Ioguíe Eem lâctose,
parcialmente desnatado com polpa de

morango, coco, abacaxi ou frutas
vermelhas, rico em nutrientes. Deverá

conter extemamente os dados de

identificação, procedência, informação
nutricional, número de lote' data de

validade, quantidade do PÍoduto,
número do registro no Ministério da

AgricultuÍa./S IFIDIPOA e carimbo de

inspeção. Embalagem de 900 gramas.

Produto deverá estar resfriado no

momento da entre

R$: 11,20 R$:336,00

2l 20

Laranja: Tipo pera com'llo/o
de mâturação. Sem
danificações físicas, casca integra. Isent
a de substâncias terrosas, sujidades,
parasitas, larvas, resÍduos de

defensivos agrícolas, odor e sabor

estrarúo. Peso por
unidade de aproximadamente 180

gramas.

R$:2,50 R$: 50,00
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72 L 130

Leite pasteurizado: submetido a

beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos pelo

Ministério da Agricultura. novo.
Acondicionado em embalagem plástica

ou tetra pak de 1.000 ml, contendo a

identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, praz.o de

validade.

R$:4,70 Ilti: 611,00

23 Kg 30

Maça: Fugi ou Gala, de 1' qualidade,

com casca sã, setn rupturas ou pancadas

na casca. Apresenlando tamanho e cor
uniformes, com polpa firme e intacta,
bem desenvolvida e madura, in natura,

apresentando grau de maturação, tal que

lhe permita suponar a manipulrção. rr

transpoÍte e a conservação e em
ade uadas ara o consumo.C

R$: 10,50 R$: 315,00

24 Kg
150

Macarrão parafuso: Massa seca com

ovos, acondicionado em embalagem
transparente intâcta pc 500 gramas, a

embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, data dc fabricação, data de

validade e condiçÕes de armazenagcm.
Validade mínima de 6 meses na data de

entrega.

R$:2,50 R$: 375,00

25 Kg 20

Mamão formosa: de 1" qualidade,
casca sã, apresentando tamanho e cor
uniformes, sem rxpluras ou Panes
pútridas, em grau de maturaçáo (80 a 90

Ea), Íal qüe lhc permita suPortal a

manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas

para o consumo

R$: 4,00 R$: 8o,oo

26 20

Mandioca descascadai Descascâdâ e

congelada: produto de classificação
EXTRA, ótima qualidade,

suficier)tementc desenvolvida, firme c
intactal sem bÍoto; sem defeitos ott

lesóes de urigetn frsicr ou mecáttica
(rachaduras, perturações ou cortcs);
ramanho e coloração utt iformes:
devendo ser graúda; desprovida de odor
ou sabor estraúo; sem material terroso
ou suiidade; livre de substâncias tóxicas

R$: 3,50 R$: 70,oo

V
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ou nocivas. Embaladas em sacos
plásticos de 1 Kg, contendo data de
validade.

27 20

Melancia: rescas de ótima qualidade,
compacta, firme de coloração uniforme,
aroma. cor e sâhor lÍpico da espócie. em
perfeito estado de desenvolvimento. C

o m7 j%o de maturaÇão.

R$: 1,95 R$:39,00

28 Kg.
50

Milho verde in natura:
frescos de ótima qualidade, macio
de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típico da espécie. em perfeito
estâdo de desenvolvimento.
Embalagem de 300 gr.

R$:2,45 R$3 122,50

28 L 207

Oleo de soja: características técnicas -
óleo de soja 100 Ea rratuÍal. Embalagem
PET de 900 mI, contendo a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

R$:7,65 R$:1.583,55

30 DZ 20

Ovos 12X1: Casca íntegra, sem
rachaduras. sern suividades. Produto
constituído de origem animal ave,
submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo rninistério da

agricultura, contendo na embalagem a
identificação do produto, data de
Íabri e razo e validade

R$:5,80 R$r Í16,00

31 Kg 200

Pão bisnaga: pacote com 10 x I com
embalagem plástica com prazo de validade,
fresco de boa qualidade R$: 6,40 R$: 1.2Bo,oo

ô,-'
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RS: 36,00R$: 1,80

Polpa de morango: integral de

maracujá, pasteurizada, congelada, sem

adição de corantes artificiais e aditivos
químicos, sabor característico e

agradável. Iscnta de: vestígio de

dcscongelamento, odol forte e
dcsagradável e qualquer substli-ncia

contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de

100 gramas, contendo na embalagem â

identificação do produto, peso, marca

do Iabricante. prazo de ralidatle,
carimbos oficiais e selo de inspeção do

órgão competente e data de embalagem.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entre

32 UN

R$: ro7,ooR$:5,35

Proteína de soja: Proteína texteurizada
de soja, frd c/ embalagem primiária de

polietileno leitoso de 400 gramas. As

uniformes quanto ao tipo e Peso P/ a

quantidade total solicitada. Validade de

no mínimo 12 meses e deverá ter no ato

da entrega um mínimo de 90 ?o de sua

validade.

20
33 Kg

R$:53,00R$: 5,3010

Pimentão: verde, novo, de 1" qualidade,

folhas sãs, sem ruptLlras, com coloração

uniforme, sem manchas, livre de

enfermidades e partes pútridas. Em
perfeito estado de conservação e

aoma

34 Kg

R$: 80,00R$:4,00

Repolho: verde, novo, de 1" qualidade,

folhas sãs, sem rupturas, com cololação
uniforme. sem manchas, livre de

enfermidades e partes pútridas. Em
perfeito estado de conservação e

ma

35 Kg 20

R$: 52,80R$: 1.20

Sal branco: Refinado: sal marinho,
submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério ria

Agricultura, sâfra recente.
Acondicionado em embalagem pl ástica

tle 1.000 kg. eonlendo a identilicaçào
do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade'

44
Kg

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
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R$: 2oo,ooR$:5,00

Suco de caju concentrado: Suco de

de cajL

R$: 318,00RS: s,3060

Tomâte: Sem danificações lísicas,
casca integra. Com cor, sabor e aroma
característicos da espécie. Isenta de

substâncias terrosas, sujidades,
parasitas, larvas, resíduos de defensivos
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e

tamanho padrão.

R$: 3o,ooR$:3,0010

Trigo para quibe: - de ótima
qualidade, cor, sabor e aroma
característicos do produto. Embalagem
intega de 500 gramas, na embalagem
deverá constat data da fabricaçáo data

de validade e núrncro do lote do
produto. Validade mínima de 6 meses

na data da entrega.

39 Kg

R$: í22,25R$: 8,15

Vargem: Sem danificações físicas,
cascâ integra. Com cor, sabor e aroma
característicos da espécie. Isenta de

substâncias terosas, suj idades,

parasitas, larvas, resíduos de defensivos
agrícolas, odor e sabor estraúo. Peso e

tamaúo padrão.

Kg 1540

R$ 13.473,80VALOR TOTALESTIMADO DO LOTE

SecretaÍia de Estado da Educâção - SEDUC

Gerência de Licitação
Ouinta Avenida, Qd. 71 , ne 212, Setor Lestê Vila Nova CEP: 74 643030

Gôiâniâ - GO

2',7

Sêarêtariã de
Ertado da
Educâção

alcoólico, pasteurizado

^500 ml.

nao
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PÀEÇO TOTAI,
(R$)

Lote 1

R$: 4.660,00R$: 23,30

Carne bovina de 2": produto de origem
animal. submetidos a benetlciamento e

classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da

Agricultura, sem gorduras, sem pclanca

ou sebo. Refrigerado e empacotado na

hora da compra em embalagem plástica

01 Kg 200

R$: 664,00R$:33,20

Carne bovina de sol: produto de

origem animal, submetidos a
beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos pelo

Ministério da Agricultura, sem
gorduras, sem pelanca ou sebo.

Refrigerado e empacotado na hora da

compra em embalagcm P1ástica

02 Kg 20

i$: zoo,ooR$: 18,25

Carne suína (pernil): Produto de

origem animal, submetidos a
beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos pelo

Ministério da Agricultura, sem

gorduras, sem pelanca ou sebo.

Refrigerado e empacotado na hora da

compra em embalagem Plástica

03 Kg

R$: 792,00R$: 19,80

Costela bovina: produto de origem
animal, submetidos â beneficiamento e

classificação de acordo com padróes

estabelecidos pelo Ministério da

Agricultura, sem gorduras, sem pelanca

ou sebo. Refrigerado e empacotado na

hora da compra em embalagem plástica

4004

dru
R$:43,70

Filé de Peixe Tilapia: submetido a

beneficiamento e ôlassificação de acordo

com padÍóes estabelecidos pelo Ministério
da Agricultua. Acondicionado em

embalagem de 1,000 kg, contendo Nome do

Produto, Datâ de empacotamento, validade
e dados do Empacotador,

30
05 Kg

Secrotaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência dê Licitaçáo
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Linguiça frango: Linguiça fresca de

came suína pura e limpa de l"
qualidade, apresentando-se gomos

uniformes, adicionada de condimentos
naturais em proporções adequadas,

embalada em sâco plástico transparente

e atóxico, limpo, não violado, que

garanta a integddade do produto até o

momento do consumo. Embalagem
intactâ, na embalagem deverá constar
data da fabricação clata de validade e

número do lote do produto. Não dever'á

apresentar supcrfície úmid.r. pegajosl.

exsudado líquido, partes flácidas ou

consistência anormal. Só serão âceitos

produtos com a comprovação da
SIF/DIPOA.1ns

Kg

R$: 1.679,00R$: 11,50
146

Peito de frango com osso: Peito
fÍango inteiro resfriado. Embalagem
intacta, na embalâgem deverá constar
data da fabricação data de validade e

número do lote do produto. Não deverá

apresentar superfície úmida, pegâjosa,

exsudado líquido, partes flácidas ou

consi§tência anofinal. Só serão aceitos

produtos com a comprovação da

de

SIF/DIPOArns

Kg

R$: 28o,ooR$: 14,00

Toucinho: suíno, cortr pele, salgado'
embalagem primária: saco de

polietileno atóxico, resistente, termos

soldado, com prazo de validade mínima
de 30 dias.

2008 Kg

R$ 11.19s,04VÀLOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

29

R$: 1.079,04R$: 16,866406

07
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ITEM
DISCRINtrNAÇAO DO PRODUTO

01 Kg 2.100

Arroz tipo l: grão longo fino tipo L E o
produto constifuído de grãos de
(Oriza Sativa L.), classe longo

de acordo com padrões
pelo Ministério da

Agricultura, safra recente. Embalagem
plástica com pc 2 kg, contendo a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de

validade

aÍÍoz
fino,

a beneficiamentosubmetidos
classificação
estabelecidos R$: 10,80 RS: 22.680,00

02 Kg 2.100

Feijão carioca: subnietido a

beneficiarnento e classificação de acordo
corn padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, safra recente.
Acondicionado ern embalagem plástica
pcl kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de

fabric zo de validade

R$: 6,95 R$: 14.59s,00

03 R$:3.17t,00Kg
2.t84

Molho de tomate: concentrado de frutos
maduros, sãos, sem pele e sem semente.
Acondicionado em embalagem de 340 gr,
contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

R$:1§1

04 PC
2.700

Macarrão parafuso: Massa scca com
ovos, acondicionado enr ernbalagem
transparente intacta pc 500 gramas, a

embalagem deverá conter extemamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
data de fabricação, data de valiclade e

condições de armazenagem. Vatidade
mínima de 6 meses na data de enüe a

R$:2,50 R$: 4.8Í10,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LO1E R$:45.696,00

VALOR TOTAL ESTIMADODE TODOS OS LOTES R$:70.364,84
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE', conforme
quantidades cstimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as
propostas de orçamento,

3.3 Participacão destinada exclusivamente à particioacão de microemnresas e emnresas de pequeno
porte. conforme determinacão do aúieo 7" da Lei Estadual n' 17,928/2012.

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser
adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas
expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer âs seguintes condições
mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de matuação que lhes permita supôrtar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

âpresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substânciâs terrosas, sujidades ou corpos cstranhos aderidos à supelfície extema;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor
estraúos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
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5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5,1 As entregas estão previstas pâra serem realizadas parceladamente por QUINreNAI, conforme
Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.1 As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualÍdades.

5.3 Os gêneros alimentÍcios deverão ser entregues no endereço Do Conselho Escolar Dom Pedro II, Rua
Bahia Qd- 07 Ll 02 Sêtor Central Assunção de Goiás Vila Propicio- GO PROCEDIMENTOS DE
FTSCALIZAÇÃO
5.2 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, pâra atesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execuÇão do contrato em todas as suas fases, até o
recebinrento dcfinitivo do objeto, nos telmos dos artigos 5l a -54 da Lei Esta dual n" 17.92812012.

5.3Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de
Contrato e de seus âditamentos, na imprensâ oficial e no prazo legal, conforme o ârt. 61, parágrafo
único, da Lei Federal n" 8.666/93.

5.4 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a quâlquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes, podendo ser alteÍado, nos casos e forrnas previstos no art. 65, § 1', da Lei Federal n"
8.666/93 e alterações posteriores.

6 PRAZODEEXECUÇAODO CONTRATO

7.lA avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficiâI, conforme demânda
mensal.

7.24 CONTRATADA mânterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de hâbiiitaçào e

qualifi cação exigidas na licitação;

7.3O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado-g1glggiyg4qg4[g em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Dom Pedro II, para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagâmento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.4 0 pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualiz-ada dos itens com os seus vâlores unitiírio e total, bem corno as (lertidões de

Resularidade Fiscal âl. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente atuaüzadas.

Seerêtaria de Estado da Educação - SEDUC
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8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua reapresentação, desde que dcyidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar Dom Pedro II, pagará, à conEatada, mediante a compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo, nos termos do art. -55,
inciso XIII, da Lei Federal a'8.666/93.

9 REAJUSTEOUREPACTUAÇÃO

9.1 Os precos ora Dâctuados são Iixos c irreâiustáveis durante toda â visênciâ do contrato:

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de t[ansportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente contrâto;

rO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 TranspoÍar, por sua conta e Íisco, os produtos Objeto desta Licitação, ficândo sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.3 EmÍir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que

receber, atestando que o fbmecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazrr o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, ínclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,
registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

r 0.5 ManteÍ, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitâção e Qualificação exigidas
na Licitação.

à*
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11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ll.lAcompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestâr os produtos objeto da licitação;

I 1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e épocâ escabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I L3 Proporcionar todas âs fâcilidâdes para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das
normas deste Contrato, dos documentos que o acompânham e da legislação pertinente e em vigor;

l l.4Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no
Contrato;

11.5 Comunicar às CONTRATADAS iregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
contratados.

12 RF§CISÃOCONTRATUAL

12.IConforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77
do referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejârá a

rescisão do presente Contrato, se do que a eÍêtiva rescisão somente poderá se dar por uma das fonnas
previstas no arlígo 79 da Lei Federal n'8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem
por ato unilateral da Contratada.

l2.3Os casos de rescisão confatual serão formalmente motivados oos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e â ampla defesa.

12.44 rescisão administrativa ou amigável será pÍecedidâ de autorização escrita e fundamentada da
autoridâde competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legâI, sem prejuízo das demais sanções previstâs.

34
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13 SANÇOESADMINISTRATMS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contuato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizâ o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injastificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das dcmais srnções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplÍcação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento totâl dâ obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o ref,orÇo da c ução. dentro de l0 (dez) dias contados da datâ de sufl convocaçãot

lI - 0,3Íc (ües décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento nâo realizado;

1- 0.1o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da pârte do fomecimcnto não realizado, por dil
subsequente âo trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da datâ do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educâção.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.6 As multas e outras sançôes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secreúrio de Estâdo da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto.da licitação, a depender da gravidade do ato prâticado, â

Administrâção poderá optar pelâ aplicâção da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n'8.666i93.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registrâdas no CADFOR, e no caso de suspensão de liciter a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multâs previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e Mo art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas

.juntamente com a do inciso II do mesmo âÍtigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

35

V)
Secretâlia de Estado da Educação - SEDUC

Gerência de Licitaçáo
Quinla Avenida, Od. 71, nq 212, Setor L€ste Vi,a Nova CEP: 74.643030

Go;ânia - GO



S6r,êt.Íia de
Ertado da
Educação

13.10 A sanção estabelecida no inciso ry do artigo 87 dâ Lei Federal n" 8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (àois) anos de sua âplicação.

13.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sançoes será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa-

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitâda amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência, a

critério do Conselho Escolar Dom Pedro lI, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as

quais deverâo ser submetidas a testes necessários.

15 CONSTDERAÇÕBS CBnarS

l5.l Todo e qualquer gênero e,/ou produto ofertado deverá estâr obrigâtoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Re[erência.

15.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condiçôes deste Termo de

Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o
da descrição solicilada no Editâl e seus ânexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitaçôes e Contratos aquele que violar as regras e
condições editalícias, bem como, ofeÍar gêneros fora das condições solicitadas.

15.4 erá desclassiÍicado aulomaticâmente nâ abcrturâ da sessão o àúi ut,

e yglor da forma de disputa do certâme que foi determinado no Edital e seus anexos.

15.5 Não scrá permitida a Subcontratação tlo obieto do Írresente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

a) 6árl,^" 
=alnro

À,, d*
Edilene Salviano da Silva

Presidentc da Comissão Especial de Licitação

3
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Data:
Convite n." 001/2021

A Conselho Escolar Dom Pedro II

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJ,MF n.o _, sediada _(endereço complero)_ , tendo
examinado o Edital, vem âpresentar a documentaÇão para o fomecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edilâl mencionado.

Igualmente, declara que:

a)
b)

Está apresentando documentação para o fornecimento de Gêneros Alirnentícios, objeto deste Edital;
Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no ârt. 55, XIII, da Lei
Federal n" 8.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habilitâção e as exigências de qualificação, especiâlmente, no que se refere à
regularidade fiscâl e trabâlhista, e, especificâção dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na Ici, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais dânos MATERIAIS à contratante.
Declara que a empresa não se acha inidônea para licjtar e contratâr com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prâzos
legais.

Que está de acordo e acata todas as condiçÕes pÍeyjstas neste Editâ|, bem como às constantes da
Declaraçao de Sujeição do Edital, conforme Arlexo II[.

Esta documentação constituirá urn comprornisso de nossa parte, obsenada as condiçoes do Edital.

Assunção de Goiás Vila Propicio- GO aos _ dias de _de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assjnatura, do responsável legal com poderes para tal investidura

Assunção de Goiás - Vila Propicio- GO aos dias de de

Secretaria dê Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência do Licilagão
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c)

d)

e)

3'.7

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

l

{N[XO rl - CARI'À Dr.: ,\PRESU\tAçÀO D^ DO('tr]tENT^ÇÃ(,
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A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n" 00112021-
CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II, DECLARA que

01- Aceitâ âs co[dições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de
sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condiçôes da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são salisfatórias e corretâs parâ o
fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os âlimentos de acordo com as especificacões descritas no Termo de Referência
consolidado pelo Conselho Escolar, iuntam€nte com a Gerência dc Orientacão e Articulâcão das
Coordenacões Reeionais e Alimentâcão Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autorizâ o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua
contabilidade e a terceiros, os quais o licitânte Ínantém transaçoes comercixis.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÍências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em perigosos ou insâlubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabâlho de menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho,

Assunção de Goiás - Vila Propicio- GO aos dias de de 2020.

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerênciâ de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Sêtoí Lestê Vila Nova CEP: 74-643030
Goiânia - cO

38
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Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investiduÍa.
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coNvITE N" 001/202r

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NAO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social

CNPJ

Endereço:

Telefone:

Banco Agência: (nome/n') Conta Corrente

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome:

Identidade CPF

l.ote 00 (....)

Item

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unittuio

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Totâl
SEM
ICMS
(R$)

Especificagões
do

Produto/MaÍca
Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por exrenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICNÍS.

- Observar as exigências constanles da Cláusula 0ó deste Edital.

I IITT
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- Declaro que a validade da proposta é de ó0 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abeftura dâ licitâção

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do Anexo D( do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo ârtigo 3' do Decreto
Estadual n" 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o
crédito (Convênio ICMS 26i03).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encaÍgos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, enrbalagens, seguro, frete e ató o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o tbrnecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as norrnas pertinentes à matéria.

- Declâramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituiçâo, sem ônus, para a
Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaümos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena
concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar Dom Pedro II, o Convite n" 001/2021, pâra participar de licitação de Fornecimento de

Gêneros Alimentícios, conforme Pofiaria n" 00112020, a realizar-se no dia 27 /0512020, às l3h30min, no

Conselho Escolar Dom Pedro II, no município de Vila Propicio GO.

Assinatura do LicitanÍe e Cadmbo c/ o CNPJ da Empresa

Secretarla dê Estado da Educação - SÉDUC
Gerência de Licitação

Goiânia - GO
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Contrato n." 001/2021 que celebram o Conselho
Escolar Dom Pedro II, por meio do Colégio
Estadual Dom Pedro II e a PESSOA

JURÍDICA. para os fins que especifica, sob as

condiÇões a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR DOM PEDRO II CNPJ N.' 00.725.393/0001-09, pessoa jurídica de direito
público intemo, representado neste ato pelâ(o) Presidente Renato Geraldo Rodrigues Gomes, brasileiro
casado, residente e domiciliada neste Rua Bahia Setor Central, inscrita no RG sob o n". 1704178 SSP-GO,
DF e no CPF sob o n' 893.391.851-53, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de
diroito privado , com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

inscrita no CMJ/MF sob o no.................,..,'.......,..'.'' na Inscrição
Estâdual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADÁ, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n" 13.918/2020 que alterou a Lei Federal n" 11.941/2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal 1 1.326106 e âlterações, O Contrâto n" 00112021, conforme Edital Convite
n." 001/2021do Conselho Escolar Dom Pedro II, Plocesso n." 2020.0000.605.1311 mediante as cláusulas
e condições a seguir delineadas.

l.l Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros a]imentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Dom Pedro lI, no município de Vila Propicio, conforme Edital e Anexos, de

acordo com as quantidades e especificaçoes constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é pâÍte

integrânte deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão softer alteração, até o limite permitido pela legislação
específica vigente, de acordo com âs necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fomecimento, as ouantidades noderão ser alteradas oara mais ou D2Tâ rnenos bem como âs

datas Dodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vÍrus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos licitados

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusâr todo ou
qualquer produto que não atendâ as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

Secretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
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1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislâção pertinente.

1.7 As verduras e Iegumes deverão proceder de espécies genuÍnas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I
- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum lipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

l.l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nuúicional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.l1 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

1.13 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidâde referente ao lole

reprovado.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGÂCÕES:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

2.1.4. Proporcionar todas âs facilidades para que a CONTRATADA possâ prestar os serviços dentro das

nôrmas deste Contrato, dos documentos que o âcompaúam e da Iegislação pertinente e em vigor,

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no

Contrato:

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecirnento dos produtos

contrâtados.

Secretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
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2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.
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2.2D4 CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios deste contrâto, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência,

aDós autorizâção específica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n" 0Oll207l e seus anexos;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrâto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execuçào

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.5. Considerar que a âção de fiscalização da CONTRATANTE de maneira âlguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. AlendeÍ, manter e disponibilizâr todâs as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n" 001/2021.

2.2.7. A CONTRATADA ó responsável pelos encârgos trabalhista, previdenciários, flscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É, obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a Íetirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentiu os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante todâ execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do
contrato.

2.2.11. AceitaÍ, nâs mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões até 25Eo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão Iegal;

2.2.12. AÍcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos Jegais,

que correrão por conta exclusiva da conftatâda;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, peÍante o Conselho Escolar Dom Pedro II pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes do Convite n" 001/2021.
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2.2.7. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -

Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.4. Cumprir, rigorosamonte, os prazos estâbelecidos neste InstÍumento e suas partes intiegrantes.
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2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrênciâ do transporte ou quâisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do lecebimento da notificação pâra a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sançôes legais cabíveis ao caso;

2.2.1ó. Curnprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 - CI,ÁUSTILA TERCEIRA - Do PRECO E CONDICÔF,S DE PAGAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor totâl estimado

ric R$ IOüXX (valor por extenso)

3.3 - O pagamento será efetuado-g1glgqiyg41p41gg em contâ jurídica da empresa conratada, no prazo de 30
(trinta) diâs coridos e efetuado poÍ meio de Trânsferência Bancária, contendo as respectivâs Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Dom Pedro II, para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela conkatual executada mediante emissão de Nota Fiscâl
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o PÍesidente do Consetho.

3.5 - No preço ora contratado estâo incluídos todos os impostos com despesas de transpoÍes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.6 - Os precos ora pactuados são Íixos e irreai veis durante toda a visência do contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagâmento, o valol devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços âo Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na faltâ deste, sera aplicado o IGPM tÍndice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a

variação dos produtos, no período.

.I . CLÁUSULA OUARTA - DOS RECTIRSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIOSI

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesâs decorentes têm seu valor estimado em R$

'F**'k'k'r (valoÍ poÍ extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Secrelaria de Estado da Educação - SÉDUC
Gerê,'rcia dê LrcitaÇão

Quinta Avenida, Qd. 11 , ne 212, Setor Leste Víla Nova CEP: 74 643030
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2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

dovidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentâção.
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Dotação Orçamenúria: 2020.2401.12.361. 1008.2019.03. 109.90- FNDE
2020.u01.12.362.1008.2019.03.109.90- FNDE

2020.17 50.12.361.1 008.2019.03.240.90 - TE
2020.17 50. I 2.362.1 008.2019.03.240.90 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonre de Recurso: l09 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TBPROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (s€te) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicâção do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, duante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- C!ÁUS[]'LA SEXTA - DAs SANÇÕES ADMINISTRÀTIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

denEo do prazo estabelecido pela Administração, caracterizâ o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitândo-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares pÍevistas, o conl?tado estaÍá sujeito à aplicação de multa de mora, obedccendo os seguintes

Iimites máximos:

6,2.1 A multa a qr"re se refere este artigo não impede que a Adninistração rescinda unilateralmente o contrato

e apliquc as demais sanções prcvistas ncsta Lci.
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5 - CLÁUSULA oUIN.TA _ DA VIGÊNCIA

| * loVo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicaúrio em firmar o contrato, ou ainda nâ hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentÍo de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação:

n - O,3Va (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paíe do

fomecimento não realizado;

IlI - O,7?o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

SecÍ€ta a de Eatado da Educaçáo - SEDUC
Gárência de Licitação

Ouinta Avenida, Qd. 71, n-'212, Setor Leste Vila Nova CEP;74.643030
Goiánia - cO
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6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por convenrencla

administrâtiva, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela irexecução totâl ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.ó66193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de Iicitâr a

licitante deverá ser descredenciadâ por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais comirlações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e Mo art. 87 dâ Lei Federal no 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso tr do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do a igo 87 dâ Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário dc Estado da Educaçâo, facultada a defesa do intcressado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) diâs da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.I0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedoÍa o contraditóno e a

ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉrruI . na nBSCISÃo

7.1 Conforme disposto no Inciso D(, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.óóó193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido
Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aúigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a eÍêtiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei n" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno dircito, nem por ato

unilateral dâ Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escritâ e fundamentada da

autoridade competente.

Secrêtaria de Estado da Educaçao - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 7'1, na 212, Setor Leste Vilâ Nova CEP: 74.644)030
Gôiániâ - Gô
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da cornunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes nâ Secretaria de Estâdo dâ Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
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8.1 - 0 Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompaniar e verificar a perfeita execuçâo do contrato em todas as suas fases, âté o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos aÍigos 51 a 54 da Lei Estadual no 17.92812012.

9 - CLÁUST]I,A N0NA - DA PUBLICACÃO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 6l, parágrâfo único, da

Lei Federal n" 8.666/93.

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmentc, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entÍe as paÍtes, podendo ser alterado, nos casos e formâs previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93

e alterações posteriores.

II - CLÁUSIJLA DÉCIMA PR]MEIRA _ DA LICITACÃO

1l.l O presente contrato é decorrcnte da modalidade CONVITE N'001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.605.131 1)

12.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execuçáo do presente Contrato é o da Comarca de

Vila Propicio - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deyerão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n" 8.666/93 e

alteraçÕes, Lei n' 11.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n' 11.326/06 e

alterações, e, I-ei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justâs e contrâtâdas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor, nâ presença de (02) duas testcmunhas.
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7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos câsos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, âcaneta as consequências previstas

nos incisos I a Mo aÍigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR Do CONTRATO:

10. CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERACÕF§

12 - CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA _ DO T'ORO

Secrelaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerênciâ de Licitaçáo

Ouinta Avenida, Qd. 7'1. ne 212, Setor Lesle Vila Nova CEP: 74.643030
GôiÁni, - GÕ
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CONTRATADA

Nome
RGn.":-
CPF n. ':

CONTRATANTE

Nome:

RGn.'
CPF n. ":

Secretarla de Estado da Educaçâo - SÊDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenida, Qd. 71, np 2'12, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiánia - GO

Conselho Escolar Dom Pedro II, em.........,4os......... dias do mês de ........ de ?020.

TESTEMUNHAS:
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1) Qualquer disputa ou controvérsia relativâ à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que nio seja dirimida

amigavelmente entre âs partes (precedida da rcalização de tentativa de conciliação ou mediaçâo), <.leverí ser'

resolvidâ de forma definitiva por arbitragem, nos terrnos das nornras de regéncia da CÀMARA DE

CONCILHÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCN4A),

2) A CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDiAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da l-ei

Complementar Estadual n" 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Intemo, onde cabível.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norrnas integrântes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar'-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

da CÁMARÁ DE CoNCILIAÇAo, MEDIAÇÀo E ARtsITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n" 13.140, de 26 de junho de

2015, na Lei Complementar Estâdual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de accsso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Vila propicio para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença ârbiüal. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamenre comunicada à CÂt\aAtL{ DE coNCiLIAÇÃo, MEDIAçÃo E ARB1TRACEM DA

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenida, Qd. 71, nç 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia , cO
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VII
DÀ CONCILIÀÇÃO, ITT»TAçÃO,E ÀRI}ITRAG,EÀ,I DA ÁDMINISTRAÇÃO NSTÀDUÁ!

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentenga será preferenciâlmente a cidade de Goiânia.
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ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitÍagem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Dom Pedro II, em ........., aos ......... dias do mês de ...... de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

Secretaria de Estado da Educação - SÉDUC
Gerêncía de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, na 212, Setor Lestê Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia , cO

5l


